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C O N V I T E

A Secretaria Municipal de Administração da Pre-

feitura Municipal de Rio das Ostras, CONVIDA

as Empresas e os Profissionais Autônomos,

para se cadastrarem nesta Prefeitura, a fim de

que possam fornecer materiais  e ou / presta-

rem serviços, assim como os cadastrados a atu-

alizarem seu cadastro.

Relação de documentos necessários para o

CADASTRAMENTO:

FIRMAS:

1) Contrato Social e suas alterações

2) Cartão do CNPJ.

3) Inscrição Estadual e Municipal.

4) Certidão Negativa de Débito (Federal, Esta-

dual e Municipal).

5) Certidão de Dívida Ativa do Estado

6) Prova de regularidade relativa a seguridade

social, demonstrando situação no cumprimen-

to dos encargos legais (INSS).

7) Prova de regularidade ao Fundo de Garan-

tia por  Tempo de Serviço (FGTS).

8) Alvará de localização.

9) Balanço Patrimonial

10) Certidão de falência.

11) Certificado de Registro no CREA da Firma.

12) Certificado de Registro no CREA do Res-

ponsável Técnico

13) Certificado de Registro na ANVISA

14) Declaração oficial da Comarca de sua Sede,

indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Re-

gistro que controlam a distribuição de falências

e concordatas.

PROFISSIONAL AUTÔNOMO:

1) Documento de Identidade.

2) Cartão de Autonomia.

3) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas).

4) Certidão Negativa de Débito Municipal.

5) Prova de regularidade relativa ao INSS (Regis-

tro).

OBS: Todas as cópias dos documentos acima

deverão estar autenticadas em cartório.

O FORMULÁRIO PARA CADASTRO

PODERÁ SER ADQUIRIDO NO:

Departamento de Licitação e

Contratos – DELCO

Rua Campo de Albacora, 75

Loteamento Atlântica

Rio das Ostras/RJ.

Telefones: (22) 2771-6311/ 2771-6404

PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário de Administração e

Modernização da Gestão Pública
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ATOS do EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1953/2016

Nomina as Ruas Projetadas “1”, “2”, “3”, “4” e “5”, do Loteamento Vila
Real em Rio das Ostras.

Vereador Autor: Alzenir Pereira Mello

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu SANCIONO a seguinte,

L E I:

Art. 1º. – Ficam denominadas as Ruas existentes no Loteamento
Vila Real, em Rio das Ostras.

Rua|DENOMINAÇÃO PROPOSTA
Projetada 1|Rua Princesa Isabel
Projetada 2|Rua Dom Pedro I
Projetada 3|Rua Carlota Joaquina
Projetada 4|Rua Dom João VI
Projetada 5|Rua Dom Pedro II

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 1540/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei Municipal nº 1926/2015.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em favor do
Município de Rio das Ostras na dotação orçamentária constante
do anexo deste Decreto, na importância de R$ 97.800,00 (noventa
e sete mil e oitocentos reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, será
proveniente de anulação de igual valor nos termos do inciso III, §
1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com
anexo do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1541/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei Municipal nº 1926/2015.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em favor do
Município de Rio das Ostras na dotação orçamentária constante
do  anexo  deste  Decreto,  na  importância  de  R$  732.190,00
(setecentos e trinta e dois mil e cento e noventa reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, será proveniente
de anulação de igual valor nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320/64, em conformidade com anexo do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1542/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei Municipal nº 1926/2015.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em favor do
Fundo Municipal de Assistência Social de Rio das Ostras na dotação
orçamentária constante do anexo deste Decreto, na  importância
de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, será proveniente
de anulação de igual valor nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320/64, em conformidade com anexo do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO ANULAÇÃO REFORÇO

3.3.90.36.00 - 0.1.04 8.242,66               

3.3.90.39.00 - 0.1.04 97.800,00            

3.3.91.93.00 - 0.1.04 2.000,00               

4.4.90.52.00 - 0.1.04 55,00                       

3.3.90.30.00 - 0.1.04 502,34                    

4.4.90.52.00 - 0.1.04 15.000,00            

4.4.90.52.00 - 0.1.04 1.000,00               

3.3.90.39.00 - 0.1.04 12.000,00            

4.4.90.52.00 - 0.1.04 15.000,00            

3.3.90.30.00 - 0.1.04 5.000,00               

3.3.90.39.00 - 0.1.04 10.000,00            

4.4.90.52.00 - 0.1.04 3.000,00               

3.3.90.30.00 - 0.1.04 1.000,00               

3.3.90.39.00 - 0.1.04 22.000,00            

4.4.90.52.00 - 0.1.04 3.000,00               

                                                                                                                                 

97.800,00 97.800,00

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

SEMAD - Manutenção da Unidade

    02.05 - 04.122.0001.2.151

    02.05 - 19.126.0132.2.286

    02.05 - 04.122.0001.2.275

SEMAD - Manutenção da Frota de Veículos

    02.05 - 04.122.0001.2.277

SEMAD - Manutenção e Modernização nos Serviços de Telefonia

    02.05 - 19.126.0132.2.285

SEMAD - Governo Eletrônico e Acesso à Informação

    02.05 - 19.126.0132.2.287

SEMAD - Sistemas Governamentais e Segurança da Informação

SEMAD - Recursos Computacionais e Infraestrutura de Rede de Comunicação

TOTAL

ANEXO DO DECRETO Nº 1540/2016

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

PROGRAMA DE TRABALHO DESPESA COD ANULAÇÃO REFORÇO

    02.16 - 12.361.0004.2.621     3.3.90.32.00 - 0.1.20 311 732.190,00      -                          

SEMED - Oferta de Alimentação Escolar     3.3.90.93.00 - 0.1.20 1596 -                          732.190,00      

TOTAL 732.190,00      732.190,00      Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANEXO DO DECRETO Nº 1541/2016

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO ANULAÇÃO REFORÇO

3.3.90.36.00 - 0.2.43 6.000,00               

3.3.90.39.00 - 0.2.43 6.000,00               

                                                                                                                                 

6.000,00 6.000,00

07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

FMAS - Gestão Descentralizada - Bolsa Família

    07.01 - 08.244.0102.2.874

TOTALGabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANEXO DO DECRETO Nº 1542/2016

PORTARIA Nº 1216/2016

Destitui  e  Nomeia  Membros  para  compor  o  Conselho  de
Acompanhamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação - Conselho do FUNDEB – Gestão 2015/2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e conforme o Processo
Administrativo nº. 25576/2016.

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º  - Destituir os cidadãos referidos no Anexo I desta Portaria, de
representante do Conselho de Acompanhamento do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - Conselho do FUNDEB – Gestão 2015/2017.

Art. 2º - Nomear os cidadãos referidos no Anexo II desta Portaria, como
representante do Conselho de Acompanhamento do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - Conselho do FUNDEB – Gestão 2015/2017,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete de Prefeito, 30 de setembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA 1216/2016
· Bruno Aragão Bastos – Conselheiro Titular – Representante dos
Professores das Escolas Públicas Municipais.
· Dalva Barcelos Fragoso – Conselheira Suplente – Representante
do Conselho Municipal de Educação.

ANEXO II DA PORTARIA 1216/2016

· Silvia Regina da Costa Dias Almeida – Conselheira Titular  -
Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais
· Raquel Pinheiro da Rosa – Conselheira Suplente – Representante
do Conselho Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1217/2016.

Constitui  Comissão  para  acompanhamento  do  processo  de
incineração de documentos escolares.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do
Rio  de  Janeiro,   no  uso  de  suas  atribuições  e  considerando
o disposto na Resolução SME nº 23, de 15 de junho de 2012,
 

RESOLVE:
 
Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo para constituir
Comissão de acompanhamento do processo de  incineração dos
documentos escolares da Escola Municipal Prefeito Claudio Ribeiro,
de  acordo  com análise  a  respeito  de  seus  valores  probatórios,
informativos e históricos: 

SERVIDOR | MATRÍCULA | CARGO
Jaqueline Silva dos Santos | 2433/3 | Diretora
Cleide Ribeiro Pereira | 4861/5 | Agente Administrativo
Edilar Maria Vieira Marques | 22596/7 | Supervisora de Ensino

Art. 2° - O prazo para a conclusão dos  trabalhos é de 30  (trinta)
dias, renovado por igual período, a partir da publicação desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria  entra em  vigor na  data de  sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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ERRATA DA PORTARIA Nº 1058/2016
(Publicada no Jornal Oficial do Município de 05/08/2016)

ONDE SE LÊ:
Art. 1º - CEDER, a contar de 01/08/2016 .....

LEIA-SE:
Art. 1º - CEDER, a contar de 01/09/2016  a 19/12/2016.....

ERRATA DA PORTARIA Nº 1201/2016
(Publicada no Jornal Oficial do Município de 23/09/2016)

ONDE SE LÊ:
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 1201/2016
Haabe Gomes Gonçalves Olivetti, matrícula 12284-0, Assistente I,CC2,
CGMRO.

LEIA-SE:
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 1201/2016
Haabe Gomes Gonçalves Olivetti, matrícula 12284-0, Assistente I,
CC2, CGMRO, a partir de 30/09/2016.

Processo 5143/2016.

Retifico  a decisão  de  fls.  71, RATIFICANDO A  CONTRATAÇÃO
POR  DISPENSA  DE LICITAÇÃO,  para  dispensar  a  licitação  da
presente contratação, por se enquadrar a presente na hipótese do
artigo 24, II da Lei nº 8666/1993.

Rio das Ostras, 30 de setembro de 2016

ALCEBIADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1218/2016

Averbação de Tempo de Contribuição.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  MODER-
NIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.  1º  - AVERBAR  de  acordo  com  a  Certidão  de  Tempo  de
Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
o TEMPO LÍQUIDO  DE CONTRIBUIÇÃO de  1.123  (mil  cento  e
vinte e três) dias, correspondentes a 03 (três) anos e 28 (vinte e
oito)  dias,  da  servidora  Sonia  Regina Azeredo  de  Rezende,
Professor  I,  matrícula  nº  4.155-6,  conforme  o  Processo
Administrativo n° 24.972/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 30 de setembro de 2016.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA
Secretário Municipal de Administração e Modernização da Gestão Pública

PORTARIA Nº 1219/2016

Averbação de Tempo de Contribuição.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNI-
ZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.  1º  - AVERBAR  de  acordo  com  a  Certidão  de  Tempo  de
Contribuição emitida pelo  Instituto Nacional do Seguro Social, o
TEMPO  LÍQUIDO  DE  CONTRIBUIÇÃO  de  3.720  (três  mil
setecentos e vinte) dias, correspondentes a 10 (dez) anos, 02 (dois)
meses e 10 (dez) dias, da servidora Maria das Graças Ceribelli
de Lima, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, matrícula nº 9.076-
0, conforme o Processo Administrativo n° 24.561/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 30 de setembro de 2016.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal de Administração e Modernização da Gestão Pública

PORTARIA Nº 1220/2016

Averbação de Tempo de Contribuição.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNI-
ZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.  1º  - AVERBAR  de  acordo  com  a  Certidão  de  Tempo  de
Contribuição  e de acordo com Certificado de Reservista, o TEMPO
TOTAL LÍQUIDO DE CONTRIBUIÇÃO de 8.499 (oito mil quatrocentos
e noventa e nove) dias, dias, do servidor JOSÉ MARCELO SOUZA
SIMOES, Agente Administrativo, matrícula nº 6.465-3, conforme o
Processo Administrativo n° 24246/2016, na forma abaixo:

·  O  tempo  de  8.138  (oi to  mil  cento  e  trinta  e  oito)  dias,

Secretaria de Administração e
Modernização da Gestão Pública

correspondendo a 22 (vinte e dois) anos e 03 (três) meses e 18
(dezoito)  dias,  constante  na  Certidão  emitida  pelo  Instituto  de
Nacional do Seguro Social - INSS;

· O tempo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias, correspondendo
a  11 (onze) meses e 27 (vinte e sete) dias, constante no  Certificado
de Reservista emitido pelo Ministério do Exército.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 30 de setembro de 2016.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal de Administração e Modernização da Gestão Pública

PORTARIA Nº 1221/2016

Interrupção de Licença sem Vencimentos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNI-
ZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E :

Art. 1º - INTERROMPER, a contar de 03/10/2016, a Licença sem
Vencimentos  concedida  à  servidora  VALÉRIA  CORREIA
DOMINGOS, Professor II-Português, matrícula nº 9509-5, conforme
o Processo Administrativo nº 25389/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 30 de setembro de 2016.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal de Administração e Modernização da Gestão Pública

PORTARIA Nº 1222/2016

Concede Licença para acompanhamento por motivo de doença.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNI-
ZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/
2015 e considerando o Processo Administrativo nº 23960/2016,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER Licença para acompanhamento por motivo
de doença, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 05/09/2016,
à  servidora  ALESSANDRA  DO  ESPIRITO  SANTO,  Biólogo,
matrícula nº 7367-9, com lotação na SEMUSA, nos termos do Art.
74 da Lei Municipal nº 079/94.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 30 de setembro de 2016.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal de Administração e Modernização da Gestão Pública

PORTARIA Nº 1223/2016

Concede Férias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNI-
ZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/
2015 e considerando o Processo Administrativo nº 25983/2016,

R E S O L V E :

Art.  1º  -  CONCEDER  20(vinte)  dias  de  Férias  aos  servidores
relacionados no Anexo I desta Portaria.

Art.  2º  -  CONCEDER  30(trinta)  dias  de  Férias  aos  servidores
relacionados no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 30 de setembro de 2016.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal de Administração e Modernização da Gestão Pública

ANEXO I DA PORTARIA Nº 1223/2016

NOME|CARGO/FUNÇÃO|MAT.|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO
A USUFRUIR
Alexandre  Machado  Ferreira|Guarda  Municipal|6373-8|2015/
2016|11/11 a 30/11/2016
Antonio Carlos da Rocha|Guarda Municipal|7597-3|2015/2016|11/
11 a 30/11/2016
Debora  Figueira  Nogueira|Assessor  Juridico|12049-9|2015/
2016|16/11 a 05/12/2016
Deise Jardim Rodrigues|Professor I|4569-1|2014/2016|25/11 a 19/
12/2016
Eduardo Gomes da Silva|Assistente IV|12213-0|2015/2016|11/11
a 30/11/2016
Fabricio Pinheiro da Silva|Guarda Municipal|9969-4|2014/2015|10/
11 a 29/11/2016
Felipe dos Santos Bastos|Guarda Municipal|7735-6|2015/2016|12/
11 a 01/12/2016
Liana  M.  B.  dos  S.  Dornellas|Medico  Socorrista|2964-5|2015/
2016|11/10 a 30/10/2016
Luciana  Carvalho  Viana  |Auxiliar Administrativo|6564-1|2015/

2016|01/08 a 20/08/2016
Luiz  Paulo  de Almeida Aloe|Guarda  Municipal|10566-0|2015/
2016|11/11 a 30/11/2016
Marcelo Moreira do Nascimento|Guarda Municipal|7585-0|2015/
2016|21/11 a 10/12/2016

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1223/2016

NOME|CARGO/FUNÇÃO|MAT.|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO
A USUFRUIR
Alekisandro  Passos  Portela|Guarda  Municipal|10258-0|2014/
2015|27/09 a 26/10/2016
Ana Paula Rocha da C Sansao|Assistente Social III|9204-5|2015/
2016|08/11 a 07/12/2016
Andre Luiz Faria da Silva|Médico Clinico  Geral  II|6751-2|2014/
2015|03/10 a 01/11/2016
Andreia da Silva|Encarregado|2384-1|2015/2016|21/11 a 20/12/2016
Carlos  W.  de  S. A.  da  Silva|Assessor  Tecnico  I|6290-1|2015/
2016|16/11 a 15/12/2016
Eliana  Ramos  de Azevedo|Médico  Ginecologista  e  Obstetra  II|
6895-0|2012/2015|03/10 a 01/11/2016
Eliane Rosa de Assis|Medico Pediatra|9142-1|2015/2016|03/10 a
01/11/2016
Erick Meirelles Caldas|Assistente I|12450-8|2015/2016|01/11 a 30/
11/2016
Jose Carlos Ferreira Neves|Guarda Municipal|3032-5|2015/2016|
15/11 a 14/12/2016
Jose Ronalti da Silveira|Chefe de Divisão|9464-1|2015/2016|07/
11 a 06/12/2016
Luciano Leyendecker Rocha|Médico Cirurgiao  Geral  II|6656-7|
2014/2015|03/10 a 01/11/2016
Luiz Augusto Suzuki Sell|Medico Socorrista II|9476-5|2015/2016|
01/11 a 30/11/2016
Maria A.  de  Carvalho  Menezes|Agente Administrativo|11356-5|
2014/2015|24/11 a 23/12/2016
Maria Madalena Leite Pereira|Encarregado|3121-6|2015/2016|10/
10 a 09/11/2016
Paulo Victor P. Ayres da Silva|Assistente Juridico da CPSIA|9832-9|
2015/2016|16/11 a 15/12/2016
Valerio  da  Silva  Medeiros|Agente Administrativo|4097-5|2015/
2016|01/11 a 30/11/2016
Victor Alexandre Lopes|Guarda Municipal|10056-0|2015/2016|20/
11 a 19/12/2016
Virginia Vale Ferreira Barreto|Medico Clinico Geral|1990-9|2015/
2016|01/10 a 30/10/2016
William Ribeiro de F Borges|Guarda Municipal|6368-1|2015/2016|
04/11 a 03/12/2016

PORTARIA Nº 1224/2016

Interrupção de Licença Prêmio

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNI-
ZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E :

Art. 1º - INTERROMPER, a partir de 19/09/2016, a Licença Prêmio
concedida  ao  servidor  PAULO  MARCOS DUARTE DA  COSTA,
Técnico em Informática, matrícula nº 10793-0, conforme o Processo
Administrativo nº 25058/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 30 de setembro de 2016.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal de Administração e Modernização da Gestão Pública

PORTARIA Nº 1225/2016

Devolve servidor e cancela permuta.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNI-
ZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/
2015 e considerando o Processo Administrativo nº 25405/2016,

R E S O L V E :

Art. 1º - DEVOLVER, a contar de 22/11/2015, a servidora MARIA
DO AMPARO  PINHEIRO  DE  FARIA,  Professor A,  matrícula  n°.
10374, ao Município de Macaé, cancelando a PERMUTA com a
servidora  municipal  DILMA APARECIDA  TAVARES  PINHEIRO,
Professor I, matrícula n°. 3874-9, lotada na SEMED.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 30 de setembro de 2016.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal de Administração e Modernização da Gestão Pública

PORTARIA Nº 1226/2016

Cancelamento de Férias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNI-
ZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E :

Art. 1º - CANCELAR as férias dos servidores relacionados no Anexo
Único desta Portaria, concedida através das Portarias ali mencionadas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



5 Rio das Ostras - Edição nº 812 de 30/09 a 06/10 de 2016

SEMAD, 30 de setembro de 2016.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal de Administração e Modernização da Gestão Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 1226/2016

Processo Administrativo nº 25896/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO PORTARIA DIAS|NOME|CARGO/
FUNÇÃO|MAT.|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR
Processo nº 34107/2015*Portaria nº 1173/2015 Anexo  I 30 dias|
Simone de Almeida Cotto|Membro Vogal da CAED|11172-4|2014/
2015|04/01 a 02/02/2016

Processo Administrativo nº 25898/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO PORTARIA DIAS|NOME|CARGO/
FUNÇÃO|MAT.|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR
Processo nº 17303/2016* Portaria nº 789/2016 Anexo II 03 (três) dias|
William D Peres de Freitas|Técnico em Contabilidade|7376-8| 2015/
2016|01/08 a 30/08/2016

Processo Administrativo nº 25899/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO PORTARIA DIAS|NOME|CARGO/
FUNÇÃO|MAT.|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR
Processo nº 23076/2016* Portaria nº 1141/2016 Anexo II  30 dias|
Marcell P Morisson Guimarães|Médico Neorologista|8743-2|2014/
2015|29/08 a 27/09/2016

Processo Administrativo nº 25900/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO PORTARIA DIAS|NOME|CARGO/
FUNÇÃO|MAT.|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR
Processo nº 24753/2016*Portaria nº 1193/2016 Anexo I  30 dias|
Leandro  Cardozo  Paes|Técnico  em  Informática|10792-1|2015/
2016|11/07 a 30/07/2016

CONCESSÃO DE INTERVALOS PARA AMAMENTAÇÃO

DECISÃO

Visando garantir o princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana,  estando  ainda,  legalmente  alicerçado  no  Estatuto  do
Servidor Público Municipal, DEFIRO a concessão de intervalos diários
para amamentação à servidora MANOELA NUNES VIEIRA SODRE,
Auxiliar Administrativo, matrícula nº 9679-2, lotada na SEMED, sendo
02 (dois) intervalos de 30 (trinta) minutos cada um, durante a jornada
de  trabalho, pelo período de 06  (seis) meses, a contar de 21/08/
2016, conforme processo administrativo nº 25013/2016.

SEMAD, 30 de setembro de 2016.

PEKER GONÇALVES DA MATA
Secretário Municipal de Administração e Modernização da Gestão Pública

CONCESSÃO DE INTERVALOS PARA AMAMENTAÇÃO

DECISÃO

Visando garantir o princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana,  estando  ainda,  legalmente  alicerçado  no  Estatuto  do
Servidor Público Municipal, DEFIRO a concessão de intervalos diários
para amamentação  à  servidora GLICIA  MARA  GONÇALVES DA
COSTA GOMES, Professor I, matrícula nº 9802-7, lotada na SEMED,
sendo 02 (dois) intervalos de 30 (trinta) minutos cada um, durante a
jornada de trabalho, pelo período de 06 (seis) meses, a contar de
24/09/2016, conforme processo administrativo nº 25023/2016.

SEMAD, 30 de setembro de 2016.

PEKER GONÇALVES DA MATA
Secretário Municipal de Administração e Modernização da Gestão Pública

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 009/2016
PROCESSO ADMINISTRATVO Nº 10489/2015
PROCESSO ADMINISTRATVO Nº 20013/2016
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras
PARTES: Município de Rio das Ostras e A. L. Raposo Engenharia
e Manutenção Ltda-ME
OBJETO: paralisação do prazo de execução e vigência e por escopo
e  que  o  prazo  de  execução  do  contrato  será  prorrogado
automaticamente por  igual  tempo, a ampliação e adequação do
Posto  de  Saúde  do  Mar  do  Norte  na  estrada  da  praia  s/nº,  no
Loteamento Mar do Norte no Município de Rio das Ostras.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fulcro no artigo 57, § 1º, inciso II, §
5º, do art. 79, da Lei Federal 8.666/93.

ERRATA

Extrato de Contrato nº 041/2016, publicado na Edição n°810, de
16/09/2016 a 22/09/2016, no Órgão Oficial do Município de Rio
das Ostras, as fl. 07, por erro material:

ONDE SE LÊ:
PREGÃO 014/2016

LEIA SE:
PREGÃO 009/2016

AVISO DE LICITAÇÃO – DESERTA

O  Departamento  de  Licitação  e  Contratos  comunica  a  quem
interessar possa que, a licitação abaixo não apresentou nenhum
interessado, ou seja, foi DESERTA, na data da sua realização:

· Pregão nº 018/2016-SEMBES (Processo Administrativo nº 4427/
2016-SEMBES),  objetivando  a  contratação de  empresa  para  de
instalação de ar condicionado split nas Unidades da Secretaria de
Bem-Estar Social.

Valor Total Estimado: R$ 8.189,61

AVISO DE REMARCAÇÃO

O DELCO comunica aos interessados a REMARCAÇÃO da licitação abaixo:

·  Pregão  nº  015/2016  (Processo Administrativo  nº  14701/2016-
SEMFAZ),  objetivando  a  contratação  de  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA oficial ou privada para a prestação de serviços de (I)
pagamento, com exclusividade, de salários, proventos, vencimentos,
aposentadorias, pensões e similares, de servidores ou empregados
públicos ativos ou inativos e pensionistas,  inclusive aqueles que
vierem  a  ser  contratados  futuramente  pela Administração;  (II)
centralização, com exclusividade, do pagamento dos fornecedores,
bens, serviços e insumos; arrecadação de tributos, (III) concessão,
sem exclusividade, de empréstimo consignado aos servidores ou
empregados públicos ativos ou inativos e pensionistas; todos da
Prefeitura  Municipal  de  Rio  das  Ostras,  suas  Autarquias  e
Fundações,  conforme disposto  na Resolução  nº 3.424/2006,  do
Conselho Monetário Nacional, inicialmente ADIADO SINE DIE fica
REMARCADO para o dia 19/10/2016 às 09:00 horas. (CPL II –
Comissão Permanente de Licitação II)
· Valor Total Estimado: R$ 7.500.000,00

O Edital poderá ser retirado no DELCO, localizado na Rua Campo
de Albacora, n° 75 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ -
Site: www.riodasostras.rj.gov.br / Tel: (22) 2771-6404

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal
de Rio das Ostras faz saber, a quem interessar possa, que nos termos
do que dispõe a Lei Federal n° 8.666/1993, de 21 de junho de 1993,
Lei Federal nº 10520/2002, de 17 de  julho de 2002 e posteriores
alterações  e  demais  legislações  atinentes  à  matéria  que  serão
realizadas na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL,
situadas na Rua Campo de Albacora, nº 102 – QD 07 – LT 22 –
sobreloja – sala 02 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ:

· Sala 02 – CPL II – no dia 14/10/2016 às 09:00 horas, Pregão
para Registro de Preços nº 010/2016 (Processo Administrativo nº
25422/2014-SEMAD),  objetivando  a  eventual  contratação  de
empresa para fornecimento de ferramental (alicate, jogo de chaves
combinadas, jogo de chave fenda,...) para atender as necessidades
da  Subsecretaria  de  Tecnologia  da  Informação,  Unidade  da
Secretaria de Administração e Modernização da Gestão Pública.
Valor Total Estimado: R$ 22.699,37

· Sala 05 – CPL I – no dia 14/10/2016 às 14:00 horas, Pregão
para Registro de Preços nº 011/2016 (Processo Administrativo nº
34609/2015-SEMAD),  objetivando  a  eventual  contratação  de
empresa  para  fornecimento  de  aparelhos  de  ar  condicionado  a
serem instalados em diversas salas da Subsecretaria de Tecnologia
da  Informação  (SUBTI),  no  CPD  do  prédio  da  SECTI/SEDTUR/
SUBTI e no CPD Central da Sede Administrativa onde estão em
funcionamento  equipamentos  de  Tecnologia  da  Informação
(computadores servidores, switches, roteadores, firewall e etc).
Valor Total Estimado: R$ 33.764,98

· Sala 05 – CPL I – no dia 20/10/2016 às 09:00 horas, Pregão nº
016/2016  (Processo Administrativo  nº  19048/2015-SEMED),
objetivando  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação de serviços contínuos de preparo da alimentação para
os alunos matriculados na  rede municipal de ensino, bem como
aos cidadãos assistidos por Projetos Sociais tais como Casas da
Criança, CIC e Abrigo Municipal com o fornecimento de todos os
gêneros  e  demais  insumos,  inclusive  materiais  descartáveis,
transporte, armazenamento e distribuição nos locais de consumo,
logística,  supervisão,  prestação  de  serviços  de  manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos, utensílios e mobiliários
utilizados bem como respectivas reposições ou complementações
e limpeza e conservação das áreas abrangidas para atender aos
princípios e às diretrizes do  Programa Nacional de Alimentação
Escolar de responsabilidade do Município de Rio das Ostras.
Valor Total Estimado: R$ 18.926.007,88

· Sala 02 – CPL II – no dia 21/10/2016 às 09:00 horas, Pregão para
Registro de Preços nº 012/2016 (Processo Administrativo nº 17568/
2016-SEMED),  objetivando  a  eventual  contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviço de natureza contínua de locação
de equipamentos de informática que atenderão as necessidades das
Unidades Escolares e Secretaria Municipal de Educação.
Valor Total Estimado: R$ 3.835.600,08

O Edital poderá ser retirado no DELCO, localizado na Rua Campo
de Albacora, n° 75 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ -
Site: www.riodasostras.rj.gov.br / Tel: (22) 2771-6404

PEKER GONÇALVES DA MATA
Secretário de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 009/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10935/2016
PREGÃO: 009/2016
OBJETO:  aquisição  de  camisa  m/m  100%  algodão  que  será
utilizado  pelo  Conselho  Municipal  da  Criança  e  do Adolescente
CMDCA no evento caminhada da adoção.
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Bem-Estar Social
PARTES: Município de Rio das Ostras e a Luza Serviços e Comércio Ltda
ASSINATURA: 30/09/2016
· Programa de Trabalho: 08.243.0066.4.002
· Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-0.2.44 (FMIA)
· Nota de Empenho 0004/2016
· Emitida em 13/09/2016
· Valor R$ 6.500,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, e suas

posteriores alterações, Lei complementar nº 123, de 14/12/2006,
pela Lei nº 11488/2007, art.34, e Decreto Municipal n º 060/2006.

AVISO DE LICITAÇÃO – SEMBES

O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal
de Rio das Ostras  faz saber, a quem interessar possa, que nos
termos do que dispõe a Lei Federal n° 8.666/1993, de 21 de junho
de  1993, Lei  Federal nº  10520/2002, de  17  de  julho  de 2002  e
posteriores alterações  e demais  legislações atinentes  à matéria
que será realizada na sala da Comissão Permanente de Licitação
I – CPL I, situada na Rua Campo de Albacora, nº 102 – QD 07 – LT
22 – sobreloja – sala 05 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/
RJ,  no  dia  21/10/2016  às  09:00  horas,  Pregão  nº  020/2016-
SEMBES  (Processo Administrativo  nº  4427/2016-SEMBES),
objetivando a  contratação de  empresa para  de  instalação  de ar
condicionado split nas Unidades da Secretaria de Bem-Estar Social.
Valor Total Estimado: R$ 8.189,61

O Edital poderá ser retirado no DELCO, localizado na Rua Campo
de Albacora, n° 75 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ -
Site: www.riodasostras.rj.gov.br / Tel: (22) 2771-6404

PEKER GONÇALVES DA MATA
Secretário de Administração

RELAÇÃO DE INSCRITOS PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NAS
CRECHES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/2016.

- 6ª CHAMADA -

Os responsáveis pelos inscritos, deverão comparecer à Unidade
Escolar indicada, no período de 03 a 07 de outubro de 2016,  para
efetivar a matrícula, munidos de original  e  cópia  dos  documentos
abaixo  relacionados:
I- certidão de nascimento da criança;
II- carteira de identidade e CPF dos responsáveis (pai, mãe, pessoa
que possui a guarda, tutela, etc.);
III- laudo/parecer médico da deficiência da criança, quando for o caso;
IV-  comprovante  de  residência  em  nome  do  responsável  ou
declaração de residência emitida pelo proprietário do imóvel, com
firma reconhecida em Cartório Civil;
V- carteira de vacinação da criança;
VI- uma foto 3x4 da criança.
Perderá o direito a vaga, a criança cujo responsável não comparecer
no prazo previsto para a matrícula.

CRECHE I
Nº|Nome  da  criança|Deficiência|Perfil  Social|Filhos  até  17
anos|Vínculo Empregatício|Tempo  de moradia  no Município|Mãe
adolescente estudante|Total de Pontos|Unidade de Destino
59|NICOLE CAMPIDEL  LOPES  DE  OLIVEIRA||0|02|10|10|0|22|
CRECHE MUNICIPAL DONA SENHORINHA
60|MIRELA  SILVA  FONSECA  | |0|05|10|07|0|22|CRECHE
MUNICIPAL DONA SENHORINHA
61|ISABELA  FERES  BORGES| |0|07|10|05|0|22|CRECHE
MUNICIPAL DONA SENHORINHA

CRECHE II
Nº  |Nome  da  criança|Deficiência|Perfil  Social|Filhos  até  17
anos|Vínculo Empregatício|Tempo  de moradia  no Município|Mãe
adolescente estudante|Total de Pontos|Unidade de Destino
74|DANYELLA  DE  SOUZA ALVES||05|10|12|02|0|29|CRECHE
MUNICIPAL DONA SENHORINHA

CRECHE III
Nº|Nome da criança|Deficiência|Perfil Social|Filhos até 17 anos|
Vínculo  Empregatício|Tempo  de  moradia  no  Município|Mãe
adolescente estudante|Total de Pontos|Unidade de Destino
94|MARIANA  MORAES  RIBEIRO||05|02|10|10|0|27|CRECHE
MUNICIPAL DONA SENHORINHA
95|NICOLLY DE CASTRO CARDOSO||05|05|10|07|0|27|CRECHE
MUNICIPAL DONA SENHORINHA
96|HELOISA CARDOSO DE ALPOIM||05|05|12|05|0|27|CRECHE
MUNICIPAL DONA SENHORINHA
97|DOUGLAS  FREITAS  SILVA||05|05|12|05|0|27|CRECHE
ESCOLA MUNICIPAL TIA DIDI
98|RAFAELA  BARROS  SILVEIRA  MENEZES||05|07|10|05|0|27|
CRECHE MUNICIPAL DONA SENHORINHA
99|YURI  RODRIGUES  ARAÚJO||0|05|12|10|0|27|CRECHE
ESCOLA MUNICIPAL TIA DIDI

Endereços:
CRECHE MUNICIPAL DONA SENHORINHA
Endereço: Jornalista Jaime Barreiros, nº 553 - Recanto
CRECHE ESCOLA MUNICIPAL TIA DIDI (MARIA ROSA PINHEIRO
RIBEIRO)
Endereço: Rua Rainha da Noite, nº 156 - Âncora

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal de Educação – Gestão 2014/
2017, convida os conselheiros para 29ª Sessão Ordinária, que será
realizada dia 04 de outubro de 2016, às 9h, no auditório Secretaria
Municipal de Educação, situado na Rua  Guanabara, nº 3603 –
Extensão do Bosque - Rio das Ostras/RJ.

ROSEKEL SCHETTINO DE MEIRELES MAIA
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Secretaria de Educação
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Secretaria de Fazenda

JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES
Secretário de Fazenda

EDSON LISBOA
Controlador Geral

MARTA BASTOS P. F. DE OLIVEIRA
Coordenadora  Municipal de Contabilidade

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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Secretaria de Segurança Pública

RESULTADO DE RECURSO JULGADOS EM DEFESA DE AUTUAÇÃO

Conforme o Art. 8º da Resolução nº 404 de 12 de junho de 2012 do
Conselho  Nacional  de  Trânsito  (CONTRAN),  seguem  abaixo
relacionados  os  recursos  julgados  em  Defesa  da Autuação,
apreciados  pelo  Chefe  do  Executivo  de  Trânsito,  Secretário
Municipal de Segurança Pública.

NÚMERO DO PROCESSO|PETICIONÁRIO|REQ.|Nº DO AUTO DE
INFRAÇÃO|PLACA DO VEÍCULO|RESULTADO DEFESA DA AUTUAÇÃO
E12/064/12456/2016|Edmundo Andre V. Pessanha|000551/2016|
K30051930|KVX3453|ACOLHIDO
E12/064/12458/2016|Edmundo Andre V. Pessanha|000552/2016|
K30051932|KVX3453|ACOLHIDO
PMRO/000408/2016|Ailton Cesar Saraiva da Silva|000535/2016|
K30086084|HCB1113|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000410/2016|Carlos Alberto  da  S.  Junior|000538/2016|
K30086161|KXW6556|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000412/2016|Ilenira  Maria  de  Souza|000540/2016|
K30059594|KXM5846|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000415/2016|Silas  Gomes  Suisso  Filho|000544/2016|
K30084886|KOQ3354|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000419/2016|Jocimeri  Lage  Bardasson|000548/2016|
K30086197|KVK8046|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000420/2016|Leonardo  França  Araujo|000549/2016|
K30086094| LLY6049|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000422/2016|Lilian  da  Silva  Oliveira|000553/2016|
K30085600| KQJ7137|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000424/2016|Robson  Faustino  de  Jesus|000556/2016|
K30085552|KQB9725|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000425/2016|Robson  Faustino  de  Jesus|000557/2016|
K30085551|KQB9725|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000428/2016|Marcos  Aurelio  Barbosa|000561/2016|
K28905610|LQF1420|ACOLHIDO
PMRO/000429/2016|Marcos  Aurelio  Barbosa|000562/2016|
K28905609|LQF1420|ACOLHIDO
PMRO/000430/2016|Marcos  Aurelio  Barbosa|000563/2016|
K29052005|LQF1420|ACOLHIDO
PMRO/000431/2016|Marcos  Aurelio  Barbosa|000564/2016|
K29052006|LQF1420|ACOLHIDO
PMRO/000432/2016|Marcos  Aurelio  Barbosa|000565/2016|
K28904419|LQF1420|ACOLHIDO
PMRO/000433/2016|Marcos  Aurelio  Barbosa|000566/2016|
K28912657|LQF1420|ACOLHIDO
PMRO/000434/2016|Rafael Cardoso de Carvalho|000567/2016|
K30086589|LTV1627|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000435/2016|Robson Rocha do A. Rabello|000568/2016|
K30083981|KQY7240|ACOLHIDO
PMRO/000437/2016|Maria  da  Silva  Sales|000570/2016|
K30086507| LSI2647|ACOLHIDO
PMRO/000439/2016|Maria de Fátima H. de Almeida|000572/2016|

K30085017|LRZ0818|ACOLHIDO
PMRO/000440/2016|Robson  Marendaz  Pinto|000574/2016|
K30070868|KRC5878|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000442/2016|Anderson  da  Silva  Braga|000576/2016|
K30081956|KUS9836|ACOLHIDO
PMRO/000443/2016|Marcelo  Campos  Brandão|000577/2016|
K30085857|KZK2081|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000446/2016|Rosita  Marcia  M.  Vicenzi|000580/2016|
K30083177|KPR2568|ACOLHIDO
PMRO/000447/2016|Jose Fernando M. de Almeida|000581/2016|
K30085856|JFN9792|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000449/2016|Lenita  Abreu  Pinheiro|000586/2016|
K30083102|LQK6707|ACOLHIDO
PMRO/000450/2016|Senyr  Casali|000587/2016|K30083070|
MRW3074|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000451/2016|Sidnei  Castelo  de  Moraes|000594/2016|
K30086112|LPH5879|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000453/2016|Abraão  Isaac  de  O.  Fontes|000590/2016|
K30086289|LBW0230|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000455/2016|Patrick  Bulcão  dos  Santos|000593/2016|
K30085832|PVM2663|ACOLHIDO
PMRO/000458/2016|Jerusa  Gomes  de  Souza|000598/2016|
K30082417|LLS2569|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000462/2016|Helena  Bento  Duarte|000602/2016|
K30086728|KZW9082|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000464/2016|Sergio Loureiro dos Santos|000604/2016|
K30086595|FEP3283|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000465/2016|Dolly  Rações  LTDA  ME|000606/2016|
K30080548|KPO1458|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000466/2016|Paulo Roberto S. de Freitas|000607/2016|
K30086284|MUG4180|ACOLHIDO
PMRO/000467/2016|Lucilia  Ramos  de Araujo|000608/2016|
K30086945|KQV9647|ACOLHIDO
PMRO/000468/2016|Sandra Elaine de A. Bandeira|000609/2016|
K30089314|KPJ8620|NÃO ACOLHIDO
PMRO/000470/2016|Pedro  F.  B.  de  Oliveira|000612/2016|
K30075827|KWZ6280|NÃO ACOLHIDO

PAULO CESAR VIANA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº 1125/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24196/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 25834/2015
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016 SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 051/2016

Fundo Municipal de Saúde

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Drogafonte Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos de assistência farmacêutica
básica, conforme tabela pactuada de acordo com a portaria GM/MS
nº 1.555, de 30 de julho de 2013, e que são prescritos a pacientes
emergenciais e ambulatoriais atendidos pela Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 34.100,00
DOTAÇÃO: 10.301.0048.2.812- 33.90.32 - 02.54 (SUS/AFB)
EMISSÃO: 20/09/2016

NOTA DE EMPENHO Nº 1127/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24722/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 26697/2015
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 028/2016
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES:  Município  de  Rio  das  Ostras  e  a  empresa  Invictos
Comércio e Serviços Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (injetáveis) para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 1.100,00
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.161- 33.90.30 - 02.52 (SUS/MAC)
EMISSÃO: 21/09/2016

NOTA DE EMPENHO Nº 1128/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24719/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 26697/2015
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 030/2016
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES:  Município  de  Rio  das  Ostras  e  a  empresa  Saúde
Hospitalar Distribuidora Farmacêutica Eireli.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (injetáveis) para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 6.171,50
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.161- 33.90.30 - 02.52 (SUS/MAC)
EMISSÃO: 21/09/2016

NOTA DE EMPENHO Nº 1129/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24718/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 26697/2015
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 031/2016
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES:  Município  de  Rio  das  Ostras  e  a  empresa  Sogamax
Distribuidora de Perfumaria Ltda ME.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (injetáveis) para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 8.150,00
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.161- 33.90.30 - 02.52 (SUS/MAC)
EMISSÃO: 21/09/2016
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NOTA DE EMPENHO Nº 1130/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24724/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 26697/2015
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 032/2016
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES:  Município  de  Rio  das  Ostras  e  a  empresa  Comercial
Cirúrgica Rioclarense Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (injetáveis) para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 17.070,00
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.161- 33.90.30 - 02.52 (SUS/MAC)
EMISSÃO: 21/09/2016

NOTA DE EMPENHO Nº 1131/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24723/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 26697/2015
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 040/2016
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Drogafonte Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (injetáveis) para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 43.362,40
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.161- 33.90.30 - 02.52 (SUS/MAC)
EMISSÃO: 21/09/2016

NOTA DE EMPENHO Nº 1132/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24721/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 26697/2015
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 027/2016
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Distribuidora
de Medicamentos Brasil Miracema Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (injetáveis) para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 160.910,00
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.161- 33.90.30 - 02.52 (SUS/MAC)
EMISSÃO: 21/09/2016

NOTA DE EMPENHO Nº 1133/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24725/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 26697/2015
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 035/2016
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Medicom Rio
Farma Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (injetáveis) para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 20.230,00
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.161- 33.90.30 - 02.52 (SUS/MAC)
EMISSÃO: 23/09/2016

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras,
comunica aos interessados o ADIAMENTO da licitação abaixo relacionada:

. Pregão para Registro de Preços nº 016/2016 - SEMUSA/FMS
(processo administrativo nº 15222/2016), objetivando a contratação
de  empresa  para  o  fornecimento  de  insumos  (isca  raticida,
inseticida, larvicida), visando o controle de vetores nas atividades
desenvolvidas  pela  Coordenadoria  de  Vigilância  em  Saúde,
inicialmente marcado para o dia 30/09/2016 ás 09:00 horas, FICA
ADIADO SINE DIE, tendo em vista recurso de impugnação de edital.

LUNA MESCHESE ALHO DE OLIVEIRA
Assistente I - Respondendo interinamente pelo Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 016/2016

Conceder Férias

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER Férias de 15 (quinze) dias, a contar de 15/09/
2016 ao Sr COSME DOS SANTOS, PRESIDENTE, matrícula 121,
lotado na Fundação Rio das Ostras de Cultura, nos termos da Lei
Municipal nº 079/94;

Art.  2º  -  Designar  o  Sr  MARIO  MARCELO  PEREIRA,  Vice-
Presidente, matricula 122, responder interinamente pela Presidência
da FROC, no período supracitado;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 15/09/2016.

Publique-se. Cumpra-se

Gabinete do Presidente, 08 de setembro de 2016.

COSME DOS SANTOS
Presidente -  Fundação Rio das Ostras de Cultura

Administração Vinculada

FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA

APOSTILA DE  FIXAÇÃO DE PROVENTOS

O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais,
e em face do processo administrativo nº 18.735/2016 da Prefeitura
Municipal de Rio das Ostras,  fixa com validade a partir de 02 de
setembro  de  2016,  os  proventos  iniciais  referente  à
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, na forma do art. 40,
§1º, III, “b”, da CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003 – regra permanente, c/c o art. 13 da Lei Municipal nº 957/
2005, da servidora MÁRCIA ELISABETH RIBEIRO DA FONSECA,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 2.124-5,
no valor de R$ 1.157,49 (um mil, cento e cinquenta e sete reais e
quarenta e nove centavos), com aplicação do reajuste dos proventos
na forma do §8º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, ou seja, é assegurado
o reajuste do benefício para preservar-lhe, em caráter permanente,
o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

Rio das Ostras, 28 de setembro de 2016.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais,
e em face do processo administrativo nº 11.754/2016 da Prefeitura
Municipal de Rio das Ostras,  fixa com validade a partir de 09 de
setembro  de  2016, os  proventos  referente  à  APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR  IDADE  E  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO, NA
FORMA ESPECIAL DE PROFESSOR com fundamentação legal do
art. 6º, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art.
40, §5º, da Constituição Federal – regra transitória, e c/c o art. 22, I,
II, III e IV, e com o art. 17 da Lei Municipal nº 957/2005, da servidora
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PAYA, ocupante do cargo
de Professor I, matrícula nº 3.762-1, no valor conforme vai abaixo
discriminado, sendo os proventos reajustados conforme o art. 7º da
Emenda Constitucional nº 041/2003, ou seja, os proventos serão
revistos  na mesma  proporção e na mesma  data,  sempre  que se
modificar a remuneração dos servidores em atividades (paridade).
Vencimento básico................................R$ 1.639,36
Triênio – 25% do vencimento básico...R$ 409,84
Total......................................................R$  2.049,20

Rio das Ostras, 27 de setembro de 2016.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO ANUAL
OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA

Outubro/2016

O  OstrasPrev  –  Rio  das  Ostras  Previdência,  convoca  os
aposentados e pensionistas, aniversariantes no mês de outubro,
para efetuar o recadastramento anual obrigatório, nos  termos
da Lei n° 1585/2011. O aposentado, pensionista ou responsável
legal deverá comparecer a nossa sede, na Rua Rio Grande do Sul,
nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras, em qualquer data do
mês de referência, de segunda a sexta das 08h às 17h (exceto nos
períodos  em que  houver  feriado  ou  ponto  facultativo,  favor  nos
consultar com antecedência nos telefones (22) 2764-1310, 2764-
1198, 2764-7436 ou pelo e-mail ostrasprev@ostrasprev.rj.gov.br).
ATENÇÃO! O beneficiário deverá se apresentar munido dos seguintes
documentos: identidade, CPF, comprovante de residência, título de eleitor,
nº do PIS/PASEP e para aposentados (as) apresentar também: certidão
de casamento, de nascimento e CPF dos dependentes, se houver.
Informamos que, caso o recadastramento não seja realizado até o
dia 27/10/2016, o beneficiário terá o pagamento do seu benefício
suspenso, a partir do mês subsequente, conforme art. 1°, parágrafo
único da referida lei.

APOSENTADOS
Ariadne de Freitas Baldez Guimarães Costa
Celeste de Castro Rosas
Carlos Frederico Bona Alves Leite
Denir Silva Bravo
Dulce Vitório de Castro
Edgar Luiz Engel
Eunice Pereira Morais
Iara Andrade Moreira
Iranilda Nascimento Carvalho
Itamar Frazão de Paula
Jalbe Cipriano Martins
Lina dos Santos Almeida
Manoel Maria de Pinho
Maria de Lourdes Marques Lima
Maria Helena Gomes Rezende
Maria Rés da Silva
Marilene Ferreira Werneck
Marilza Calixto Batista
Neri Vieira Nunes
Neusa Gondim Santos
Orlane Maria Pochmann de Magalhães
Queila Pereira Martins
Rosalia Jane Alves Cândido
Selma Pereira Barreto
Simone Cardoso Souto
Suamy Kjaer da Silva
Ubaldina de Souza Dias
Vera Lúcia de Araújo de Sá Nogueira

PENSIONISTAS

Alice Andrade da Motta
Catarina Crek Rosa.
Raiani Crek Carrozzini (Responsável: Catarina Crek Rosa)
Martins Ana Maria Albernaz (Responsável: Rosângela Martins Albernaz)
Carlos Mendes
Elmo Rangel
Felipe Nunes de Almeida (Responsável: Evelange Nunes)
Gabriel Caetano França Pinto (Responsável: Rafael César Martins Pinto)
Juscelino de Souza
Lucas Barbosa Sant’Ana (Responsável: Célia Moura Barbosa)
Manoel Justino M. Souza
Mateus Clem Moraes Marques
Yasmim Monteiro Veiga (Responsável: Jackson Ouriques Veiga)
Raquel Nunes Alecrim Monteiro
Zenaide Moreira Silva dos Santos

Rio das Ostras, 28 de setembro de 2016.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 197/2016
EMISSÃO: 21/09/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2016.13.900356PA
SOLICITANTE: OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência
PARTES: OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência e ATUALIZAÇÃO
PROFISSIONAL CONTABIL E JURIDICA LTDA (COAD).
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
fornecimento de periódicos mensais e orientação na área contábil,
trabalhista e previdenciária, por um período de 12 (doze) meses,
atendendo as necessidades do DERHU e DAFI.
VALOR TOTAL: R$ 2.380,00
DOTAÇÃO: 09.122.0125.2.151 – 33.90.39
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993.

Rio das Ostras, 27 de setembro de 2016.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

PORTARIA N º 091/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 (um) mês de LICENÇA PRÊMIO por assiduidade
a servidora efetiva, Sra. MÔNICA SILVANA MELO BARBOSA, auxiliar
legislativo, matricula 011, conforme dispõe Lei Municipal nº 079/94, artigo
77, § 2º do Estatuto do Servidor, referente ao 2º mês do quinquênio
2008/2013, a partir de 01 a 31 de out1ubro de 2016 e obedecendo ao
principio da oportunidade, disponibilidade e conveniência administrativa,
conforme processo administrativo nº. 728/2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 29 de setembro de 2016.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

INDICAÇÃO Nº 176/2016

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das  Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências
regimentais  vigentes,  e  ouvido  o  soberano  plenário,  INDICA  ao
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a construção de um ponto de ônibus
coberto em frente ao Centro de Cidadania-RO.

JUSTIFICATIVA

Esta  é  uma  reivindicação  justa e  necessária,  pois  essa  obra  irá
proporcionar conforto às pessoas que utilizam transporte público, onde
terão abrigo do sol e da chuva. Maiores informações em Plenário.

Sala das Sessões, 01 de março de 2016.

ADEMIR MENDES DE ANDRADE
Vereador-Autor

INDICAÇÃO Nº 321/2016

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O vereador que o presente subscreve, após cumprir as exigências
regimentais vigentes, e ouvindo o soberano plenário, indica ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, que seja realizada a construção de dois banheiros para
pacientes na Residência Terapêutica situada na rua Maria Letícia, nº 45.

JUSTIFICATIVA

Esta  é  uma  reivindicação  justa  e  necessária,  devido  ao  grande
número de pacientes e o os banheiros existentes não atendem a
demanda. Maiores informações em plenário.

Sala das Sessões, 09 de agosto de 2016.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Vereador-Autor

ATOS do LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Rio das Ostras
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